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Escolhe o Senhor Bruno Dantas Nascimento para o cargo de Ministro do 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção IX 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 
no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  
II - idoneidade moral e reputação ilibada;  
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  
§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  
I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 
merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 
impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 
juiz de Tribunal Regional Federal.  

 
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  
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I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 
da União.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 105. O processo de escolha de ministro do Tribunal de Contas da União, em 
caso de vaga ocorrida ou que venha a ocorrer após a promulgação da Constituição de 1988, 
obedecerá ao seguinte critério:  

I - na primeira, quarta e sétima vagas, a escolha caberá ao Presidente da 
República, devendo recair as duas últimas, respectivamente, em auditor e membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal.  

II - na segunda, terceira, quinta, sexta, oitava e nona vagas, a escolha será da 
competência do Congresso Nacional;  

III - a partir da décima vaga, reinicia-se o processo previsto nos incisos anteriores, 
observada a alternância quanto à escolha de auditor e membro do Ministério Público junto ao 
Tribunal, nos termos do inciso I do § 2° do art. 73 da Constituição Federal.  

 
Art. 106. Aos ministros do Tribunal de Contas da União que, na data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchiam os requisitos necessários à 
aposentadoria com as vantagens do cargo, não se aplica a ressalva prevista no art. 73, caput, 
in fine , desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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